
PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

A TO NORMATIVO NQ 036, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Abre, em favor da Justiça Militar da União, 
Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no orçamento do 
presente exercício. 

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e 

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei nº. 12.214, de 26 de janeiro de 2010, 
Lei Orçamentária Anual, e nos artigos 57 da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

Considerando os termos da Portaria nº 04/SOF/MP, de 17 de fevereiro de 201 O, 
RESOLVE: 

Art. lQ Abrir ao Orçamento Fiscal da Justiça Militar da União crédito suplementar 
no valor global de R$ 4.289.000,00 (quatro milhões, duzentos e oitenta e nove mil reais) para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2Q Os recursos compensatórios necessários à execução do disposto no artigo 1 º 
provêm de cancelamentos de dotações conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3Q Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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REVOGADO PELA RES 598/2022

https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/31593-ATN-000598_02-12-2022_STM_0.pdf


ORGAO : 13000 -JUSTICA MILITAR DA UNIAO 
l'NIDADE: IJIOI - .fliSTICA MILITAR DA UNIAO 

·\TO NORMATIVO N° 036/2010 ANEXO 1 

PROGRAMA DE TRAllALllO (SllPLEMl:llffACAO) 

FliNC PROGRAMAflCA PROGRAMNAC AOiSUBTlTULOIPRODUTO 

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA llNIAO 

OPERACOES ESPEC'IAIS 

09 272 0089 0396 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES 
09 272 0089 0396 000 l PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES- NACIONAL 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL-GERAL 

ORGAO : !3000- JUSTICA MILITAR DA UNIAO 
UNIDADE: IJIOI -JIJSTICA MILITAR DA llNIAO 

A TO NORMATIVO Nº 036i201 O - ANEXO li 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

flJNC PROGRAMATlCA 

0566 PRESTACAO JURISDICIONAL MILITAR 

PROGRAMNACAOISUBTlTULO/PRODUTO 

ATIVIDADES 

02 06! 0566 4225 PROCESSAMENTO DE CAUSAS NA JIJSTICA MILITAR DA IJNIAO 
02 061 0566 4225 0001 PROCESSAMENTO DE CAUSAS NA JUSTICA MILlT AR DA UNIAO - NACIONAL 

TOTAL FISCAL 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL-GERAL 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M 1 F 
S N P o u T VALOR 
F D D E 

4.289.000 

4.289.000 
4 000 

s 1 1 90 o IO( 4 

4 289.000 

4 289 000 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 00 

E G R M 1 F 
S N P o u T VALOR 
F D D E 

4.289.000 

4.289.000 

F 1 1 90 o 10( 4 289 00() 

4 289 000 

4 289 ººº 

/ 
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